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de 02 de maíço de 1978!^ ^

Dispõe sobre concessão de atixíiâ"os

e subvenções PEREIRAS

PEDRO PEREIRA, Prefeito Municipal de Pereiras,faço

saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Artigo ISo- Pica o Poder Executivo autorizado a con

ceder no corrente exercício os seguintes auxílios:

4. 0RG10:-EOTCAÇI0 E CÜLiaRA
4 oi UNIDADE 0RÇAMHN'1aHIA:-HíSIU0 DE IS GRAU

32OO0OO - ̂transferências Correntes
32IO0OO - Subvenções Sociais (Parciql)

I-Associação de Paes e Mestres do
Colégio Estadual «o.» 5o000,00

II-Associação de Paes e Mestres do
Grupo Escolaro o o ...o CRS 4 o 000, 00

IlI-Campanha Racioaàl de Alimentação
Escolar(CNAE)-Região de Botticatu CR^ 6o0CX),00

iV-Ünião Esportiva de Pereiras,o o o• CR$ 1,000,00
V-Corporação Musical Dyra Santa Ce

cilia de Pereiraso , •. •. 25,000,00
5^ ORGlOi- SAÜDE E SAUEAP^IEBfTO
5ol UNID^E OHÇAI-íENTXRIA:-ASSISIÇNCIA-HEDI

CA HOSPIIAIAR
3200,00 - Transferências Correntes
321O0OO - Subvenções Sociais . . ,

10,000,00

chi i.ooo.oo

IlI-Posto de Saúde de Pereiraso#,», CR$ 1,000,00
Artigo 2So- As despesas decorrentes da execução des

ta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias em vigor,-
acima mencionadas.

Artigo 3®,- Esta lei entrará em vigor na data de -

sua publicaÇpO, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura líunicipal de Pereiras,02 de i^vço de 1978o
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